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nação em pagamento, nos termos do parágrafo 2° do referido artigo. E este, por sua 
vez, diz que 

"Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância 
consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em 
parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis." 

Note-se que o mesmo art. 156, em seu inciso X, menciona como causa de ex-
tinção do crédito tributário "a decisão judicial passada em julgado", enquanto no 
inciso VIII refere-se ao julgamento da consignatória, ao que parece, pela sentença 
de primeiro grau e sem qualquer referência a seu trânsito em julgado. Assim, colo-
ca-se a questão de saber se o efeito do julgamento a que se refere o seu inciso VIII, 
relativo à consignação em pagamento, só se produz com o trânsito em julgado da 
sentença correspondente, ou se, diversamente, em se tratando de ação de consigna-
ção em pagamento a extinção do crédito tributário ocorre com a sentença, ainda que 
esteja sujeita a apelação. Em outras palavras, a questão que se coloca consiste em 
saber se a apelação contra sentença que julgou procedente a ação de consignação 
em pagamento tem, ou não, efeito suspensivo. 

A solução dessa questão, que não é tão simples como pode parecer, depende de 
se saber o que na verdade é posto para julgamento pelo autor da consignatória, vale 
dizer, depende do exame das hipóteses de cabimento da ação de que se cuida. 

3. Hipóteses de Cabimento da Consignatória 
O Código Tributário Nacional estabelece que a importância do crédito tributá-

rio pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: (a) de recusa 
de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penali-
dade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; (b) de subordinação do recebimen-
to ao cumprimento de exigências administrativas sem fundamento legal; e ainda, (c) 
de exigência por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico 
sobre um mesmo fato gerador.' 

E estabelece ainda o Código que a consignação só pode versar sobre o crédito 
que o consignante se propõe pagar. E que, julgada procedente a consignação, o pa-
gamento se reputa efetuado e a importância consignada é convertida em renda; jul-
gada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito acresci-
do de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis.' 

Na primeira das hipóteses de cabimento, vale dizer, se a consignação tiver sido 
proposta porque o Fisco recusa o recebimento (hipótese cuja ocorrência, na práti-
ca, desconhecemos) ou condiciona o recebimento ao pagamento de outro tributo ou 
de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória, tem-se que a sentença, 
dando pela procedência da ação, implica conversão do depósito em renda, mas não 
impede a cobrança do outro tributo ou de penalidade. Em outras palavras, a exis-
tência da sentença dando pela procedência da ação de consignação em pagamento 

Código Tributário Nacional, art. 164. 
Código Tributário Nacional, art. 164, parágrafos l e 2°. 
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outro tributo, ou o valor 
nação em pagamento, a. 
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Co de Processo Civil, art. 518 
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exame da sentença que houver julgado procedente a consignatória, será possível 
saber se será útil para a Fazenda apelante a atribuição de efeito suspensivo à apela-
ção. E que, independentemente desse efeito suspensivo, ela poderá, sendo o caso, 
cobrar o outro tributo ou a penalidade cuja exigência motivou a propositura da con-
signatória. Ou ainda, continuar com a exigência administrativa valendo-se de ou-
tros meios para coagir o contribuinte por ela afetado. 

Seria útil a atribuição de efeito suspensivo à apelação para se ter como subsis-
tente e exigível o crédito tributário extinto. Entretanto, isto não nos parece razoá-
vel, porque implica admitir a execução de um valor que já ingressou nos cofres pú-
blicos com a conversão do depósito em renda. 

A única hipótese em que poderia ser atribuído efeito suspensivo à apelação é a 
de consignatória proposta com fundamento no inciso III do art. 164 do CTN, vale 
dizer, no caso de exigência do mesmo tributo por mais de uma pessoa jurídica de 
direito público. E que a apelante, repita-se, será aquela reputada não credora, pela 
sentença, e com o efeito suspensivo poderá pretender ajuizar a execução fiscal cor-
respondente. Mesmo nessa hipótese, porém, preferimos entender que não deve ser 
atribuído efeito suspensivo à apelação, exatamente para não submeter o contribuin-
te a uma execução para haver dele o tributo que já pagou, embora a outro credor. O 
conflito de interesses entre as entidades do Poder Público, expresso no conflito de 
competência tributária de que se cuida, deve ser resolvido entre as entidades públi-
cas sem qualquer afetação do contribuinte. 

Aliás, por isto mesmo é razoável admitir-se o efeito suspensivo da apelação in-
terposta por uma das entidades públicas contra a sentença que, na hipótese do art. 
164, inciso III, do CTN, considerar que o pagamento é devido à outra. Esse efeito 
suspensivo, porém, será apenas para que não ocorra a conversão do depósito em 
renda enquanto não transitar em julgado a sentença. 
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